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Artigo 19.º
Norma revogatória

São revogados:
a) O Decreto -Lei n.º 146/2007, de 27 de abril, alterado 

pelo Decreto -Lei n.º 210/2008, de 3 de novembro, e pelo 
Decreto -Lei n.º 211/2008, de 3 de Novembro, na parte 
relativa às atribuições que transitaram para o IMT, I. P., 
referidas na alínea b) do artigo 16.º, com exceção dos seus 
artigos 2.º e 22.º;

b) O Decreto -Lei n.º 147/2007, de 27 de abril;
c) O Decreto -Lei n.º 148/2007, de 27 de abril, alte-

rado pelos Decretos -Leis n.os 43/2008, de 10 de março, 
132/2008, de 21 de julho, e 72 -A/2010, de 18 de junho.

Artigo 20.º
Entrada em vigor

O presente decreto -lei entra em vigor no 1.º dia do mês 
seguinte ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 26 de 
julho de 2012. — Pedro Passos Coelho — Vítor Louçã 
Rabaça Gaspar — Miguel Bento Martins Costa Macedo 
e Silva — Álvaro Santos Pereira — Maria de Assunção 
Oliveira Cristas Machado da Graça.

Promulgado em 24 de outubro de 2012.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 25 de outubro de 2012.
O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. 

 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, DO MAR, DO AMBIENTE 
E DO ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO

Decreto-Lei n.º 237/2012
de 31 de outubro

Atendendo à transferência das atribuições do Instituto 
Portuário e dos Transportes Marítimos, I. P., para serviços 
e organismos do Ministério da Economia e do Emprego e 
do Ministério da Agricultura, do Mar, do Ambiente e do 
Ordenamento do Território, e à necessidade de reparti-
ção das receitas provenientes das taxas de exploração dos 
portos integrados em administrações portuárias para o 
financiamento das atividades anteriormente prosseguidas 
por aquele instituto público, torna -se necessário proceder 
a um pequeno ajustamento ao Decreto -Lei n.º 49 -A/2012, 
de 29 de fevereiro, que aprova a orgânica da Direção -Geral 
de Recursos Naturais, Segurança e Serviços Marítimos.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

O presente diploma procede à primeira alteração ao 
Decreto -Lei n.º 49 -A/2012, de 29 de fevereiro, que aprova 

a orgânica da Direção -Geral de Recursos Naturais, Segu-
rança e Serviços Marítimos, no que respeita à matéria de 
receitas.

Artigo 2.º

Alteração ao Decreto -Lei n.º 49 -A/2012, de 29 de fevereiro

O artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 49 -A/2012, de 29 de 
fevereiro, passa a ter a seguinte redação:

«Artigo 6.º

[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) Até 3 % das receitas de exploração de cada porto 

integrado em administração portuária, a fixar por despa-
cho dos membros do Governo responsáveis pelas áreas 
das finanças e do mar;

f) [Anterior alínea e).]

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 27 de 
setembro de 2012. — Pedro Passos Coelho — Vítor Louçã 
Rabaça Gaspar — Álvaro Santos Pereira — Maria de 
Assunção Oliveira Cristas Machado da Graça.

Promulgado em 24 de outubro de 2012.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 25 de outubro de 2012.

O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. 

 Portaria n.º 357/2012
de 31 de outubro

O Decreto -Lei n.º 382/99, de 22 de setembro, estabelece 
as normas e os critérios para a delimitação de perímetros 
de proteção de captações de águas subterrâneas destinadas 
ao abastecimento público, com a finalidade de proteger a 
qualidade das águas dessas captações.

Os perímetros de proteção visam prevenir, reduzir e con-
trolar a poluição das águas subterrâneas, nomeadamente 
por infiltração de águas pluviais lixiviantes e de águas 
excedentes de rega e de lavagens, potenciar os processos 
naturais de diluição e de autodepuração, prevenir, reduzir 
e controlar as descargas acidentais de poluentes e, por úl-
timo, proporcionar a criação de sistemas de aviso e alerta 
para a proteção dos sistemas de abastecimento de água 
proveniente de captações subterrâneas, em situações de 
poluição acidental destas águas.

Todas as captações de água subterrânea destinadas ao 
abastecimento público de água para consumo humano, 
e a delimitação dos respetivos perímetros de proteção, 
estão sujeitas às regras estabelecidas no mencionado 




